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PARECER 

AVALIAÇÃO DA GESTAO PARA FINS DE PRESTACAO DE CONTAS ANUAL 

d 

2 

O Conselho Municipal de Saúde de Marechal Floriano/ES, em atendimento as 

exigéncias legais, notadamente o $ 1° do Art. 36 da Lei Complementar nº 141, 

de 13 de janeiro de 2012, a regulamentagao propria desta Unidade Federativa 

e normas do Ministério da Saude, para fins de Prestação de Contas Anual, do 

exercicio de 2024, do Fundo Municipal de Saúde de Marechal Floriano/ES, é 

de parecer pela aprovagdo das mesmas, encontrando-se o processo em 

condições de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito 
Santo. 

O parecer estd consubstanciado no Relatério Conclusivo da Comissão de 

Finangas do Conselho Municipal de Saúde e nos resultados do 

acompanhamento periédico e da avaliagdo quadrimestral dos relatérios 

encaminhados pela Gestao, do Fundo Municipal de Sadde, relativo ao 

exercicio financeiro de 2024, acompanhados e analisados a luz do 

planejamento, definido para o periodo, observadas as competéncias do 

Conselho, com fulcro nos seguintes aspectos: 

|. Organizagéo do Conselho Municipal de Saúde; 

ll. Deliberagdes extraordinarias para tratar de demandas urgentes; 

Ill.  Relevancia atribuida ao Conselho, pelo gestor, no planejamento e na 

tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde; 
IV.  Efetividade do plano e respectivo processo de elaboração e a inclusao 

dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA - Plano 

Plurianual, LDO — Lei de Diretrizes Orgamentarias e LOA — Lei 

Orgamentaria Anual; 

V. Cumprimento do Plano Municipal de Saude; 

VI.  Execugéo da Programagéo Anual de Saúde; 

VII.  Cumprimento de metas fisico-financeiras dos Planos de Aplicação dos 

recursos da saude; 

VIIl. — Ações e atividades estratégicas do gestor, no programa de Saude da 

Familia; 

IX.  Cumprimento do percentual constitucional minimo de receitas 

vinculadas a saúde, compreendendo receitas de impostos e 

transferéncias constitucionais vinculadas e respectivo rendimento das 

aplicagdes financeiras, no ano de 2024, e as despesas realizadas com 

fontes livres, além das receitas vinculadas pela EC 29/2000, 

[
 



destinadas as agdes e servicos publicos de saúde, nos termos dos 

artigos 2° e 3°da LC 141/2012. 

3. Após análise do parecer da Comiss&o de Finangas não se verificou anomalias 

nas contas e/ou ofensa as normas. 

4. O parecer supra não elide e nao respalda irregularidades nao detectadas, 
quando da análise das contas, e não isenta o gestor dos encaminhamentos 

administrativos e legais inerentes ao caso. 

Marechal Floriano/ES e fevereiro de 2025. 

,/Afia’g/(son Cáetanó da Rocha 
Conselheiro - Presidente 

ele Mara Nalesso Mees 
onselheira - Vice-presidente 

Ivanil ndrade 
Conselheira - Secretaria 

“Valdeci Marcolino de Abreu 

Conselheiro - Vice-secretario 
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